
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
EMENDA Nº                     - CM 

(Medida Provisória nº 670/2015) 

 

Inclua-se aonde couber modificação do o Art. 8º Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, na Medida Provisória nº 670, 10 de março de 2015, que passa vigorar com a 
seguinte redação: 
 
 Art 1° Altera o texto da alínea “b” do Art. 8º da Lei 9250, de 26 de dezembro de 
1995, nos seguintes termos: 
  
“Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 
entre as somas:  
 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, 
os não tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 
definitiva;  
II - das deduções relativas:  
(...)  
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus 
dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à 
educação infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas; ao ensino 
fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 
especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e 
o tecnológico.  
 
suprimir a expressão: até o limite anual individual de:  
(...)  
Excluir o item 09 que tem a seguinte redação: 
 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três 
centavos) a partir do ano-calendário de 2014; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 
2011) 
 
Art. 2º Fica incluído, no art. 8º, inciso II, alínea b, da lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, novo item , com a seguinte redação: 
 
Novo item -  Sem limite a partir do ano-calendário de 2016; 
 
Art. 3º A alínea “b” do inciso II do caput e o § 3º do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentados, quando realizadas 
pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo 
homologado judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A 
da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão 
ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do 
imposto de renda na declaração. (NR) 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

É grande o clamor da população brasileira no tocante à limitação dos gastos 
realizados com educação dos filhos na declaração anual de imposto de renda para 
verificação da base de cálculo. 
 
Para este fim, sugiro a supressão da expressão “até o limite individual de:”  e “ 
Excluir o item 09 :”  que encerra a alínea “b” do Art. 8º, da Lei 9250, de 26 de 
dezembro de 1995. 
 
E a inclusão de novo Item com a seguinte redação: Sem limite a partir do ano-
calendário de 2016 
 
A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, permite a dedução integral, para efeito 
de determinação do imposto de renda das pessoas físicas, das despesas com 
médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas 
ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, 
serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias. 
 
A referida Lei, no entanto, só permite a dedução de despesas com educação até os 
limites nela previstos, que, na grande maioria dos casos, não abrange nem a metade 
dos gastos efetuados pelos contribuintes. 
 
Assim sendo, propomos, na presente Medida Provisória nº 644/2014, a alteração da 
Lei nº 9.250, de 1995, para permitir a dedução integral das despesas com educação 
na apuração da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas. 
 
Por se tratar de proposta com grande alcance social e econômico, esperamos contar 
com o apoio de nossos eminentes Pares para a sua aprovação. 
 

Sala das Sessões, em         de        de março de 2015. 
 
 

Alfredo Kaefer 

Deputado Federal 

PSDB/PR 
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